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Brasília, 21 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Secretário MANOEL LUIZ NARVA Z PAFIADA CHE      
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
Brasília - DF
 

Senhor Secretário,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7055/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 26/10/2021, às 16:21, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0579299 Código CRC: 45B12D2C .
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, que providencie a
manutenção e/ou reforma dos
prédios dos hospitais públicos do
Distrito Federal.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143, de seu Regimento
Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, que providencie a manutenção e/ou reforma dos prédios
dos hospitais públicos do Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente indicação tem o objetivo de zelar pelo direito à saúde da população do
Distrito Federal e, assim sendo, intenta acabar com um problema grave nos hospitais públicos
do Distrito Federal: a falta de manutenção e reforma dos edifícios.

Segundo matéria exibida em 17/06/2021, pelo telejornal Bom Dia DF, da Rede Globo,
intitulada “Pacientes lidam com a falta de infraestrutura dos ambulatórios, centros cirúrgicos e
UBS´s” e “Mofo, goteiras e buracos nos hospitais - GDF paga aluguéis milionários, mas não
investe em estrutura”, a situação em tela é preocupante, visto que os prédios dos hospitais
públicos do Distrito Federal estão caindo aos pedaços.

A reportagem aponta que o Hospital Materno Infantil de Brasília (HMIB) e o Hospital
Regional de Taguatinga (HRT) estão com as paredes com infiltrações, pintura descascada,
com goteiras e mofo, e também com buracos no teto com mofo, em área de repouso dos
enfermeiros, sendo que a população aduziu que o cheiro de mofo no local é insuportável.

Segundo o relato do Sr. Carlos Alberto, ele recentemente esteve internado no
Hospital Regional de Taguatinga, entre dezembro e janeiro desde ano, por 35 dias, e atestou
que chovia muito lá e que, segundo ele, ‘não era goteira, mas uma cachoeira dentro do
hospital’.

Ainda, conforme o Sr. Wallace Bill, Conselheiro Tutelar, é flagrante o descaso do
Poder Público e a falta de respeito com as crianças do Hospital Materno Infantil de Brasília,
posto que os quartos estão mofados, deixando as crianças mais vulneráveis às doenças
respiratórias, como alergia, e os profissionais trabalham com muita dificuldade no local, por
vezes utilizando-se de recursos próprios para adquirir materiais de trabalho.
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Ao final, o jornal mostra imagens da nova sede da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, onde a alta cúpula da saúde trabalha, e ressalta que o aluguel, o condomínio
e o IPTU são muito caros. Todavia, em cotejo, afirma que os prédios dos hospitais, onde os
profissionais de saúde laboram, estão antigos e sucateados, com equipamentos ruins, com
falta de insumos e materiais.

Em resposta, a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal asseverou que são
problemas pontuais, e que está providenciando um cronograma, com visitas in loco de equipe
técnica, para identificar os pontos e resolver a situação o quanto antes. Além disso, que já
está em andamento um processo licitatório para a contratação de uma empresa, que irá
cuidar dessa manutenção. No caso do HRT, justificou que o prédio é antigo e não foi feita a
conservação pelos governos anteriores, e que agora o GDF está empenhado em resolver os
problemas e trazer um hospital melhor para a população. No caso do HMIB, atestou que já
existe o cronograma de obras e empresa contratada para a manutenção no local.

Por fim, o âncora ressalta que é preciso solucionar esses problemas, e não sabe se
somente manutenção resolverá, ou se será necessária a construção de um novo hospital,
porque os prédios são muito antigos e pode ficar onerosa a conservação constante, bem
como em virtude da necessidade de atenção a esses hospitais antigos, diante do crescimento
da população do Distrito Federal.

Nesse contexto, relevante ressaltar que um dos objetivos principais do Distrito
Federal, conforme o inciso IV, do art. 3º, da sua Lei Orgânica, é dar prioridade ao atendimento
das demandas da sociedade, dentre outros, na área da saúde.

Logo, tendo em vista que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do
caput do art. 204 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e diante do atual cenário da pandemia
no Distrito Federal, mormente em razão do aumento acelerado de casos de covid-19, com
crescimento dos pacientes que necessitam dos hospitais públicos do Distrito Federal,
sugerimos ao Poder Executivo Distrital, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, que providencie imediatamente a manutenção e/ou reforma dos prédios dos
hospitais públicos do Distrito Federal, aqui apontados, com a pronta regularização das
ocorrências ora mencionadas, visando solucionar essa grave e preocupante situação e, ainda,
assegurar bem-estar físico, mental e conforto a esses pacientes, bem como garantir a melhor
prestação de serviços pela equipe médica e demais servidores da saúde.

Portanto, pela importância da matéria, e por tratar-se de uma reinvindicação legítima
e de relevante interesse público, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação desta indicação.

 

Sala das Sessões ____ de junho de 2021.

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF
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Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - 
 em 25/06/2021, às 15:54:58Matr. Nº 00128, Deputado(a) Distrital,
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